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                               Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 73 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 92 DE 2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A APRA - ASSOCIAÇÃO PROTETORA RECANTO DOS ANIMAIS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica declarada como Utilidade Pública a “APRA - ASSOCIAÇÃO PROTETORA RECANTO DOS ANIMAIS”, associação civil de caráter assistencial, da defesa e direito dos animais, com personalidade jurídica de direito privado, legalmente constituída e sem quaisquer fins lucrativos.	

Art. 2º A referida associação preenche todos os requisitos da Lei Municipal de nº 3.810, de 27 de junho de 2003, fazendo jus ao reconhecimento de Instituição de Utilidade Pública.

[bookmark: _Hlk210124287]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk193180439]Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 30 de setembro de 2025.
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